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Decreto no 17íIl2O24 Buriünópolis-Go, í3 de setembro de2O24.

Concede aposentadoria por invalidez
integral ao sewidor Josó t{unes Gonçalves,
e dá outras providências.

A Prefeita Hunicipal de Buritinópolis, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, tendo em vista o que consta do processo no ffi3f2024, considerando o que
dispõe o art. 40, § 10, inciso I e § 8o, da Constituirt'o Federal, art§o 28, §§ 10 e 6o, arügos
56 e 57 da Lei Municipal no 018/2005, de 18 de novembro de 2005;

Considerando, outrossim, o laudo médico datado de 05 de setembro de
2024:

DECRETA:

Art. ío - Fica concedida, fae às fundarnentações acima, aposentadoria por
invalkJez, cotn proventos integrais, ao servido'r JoEé iluree Cronçalvee, CPF:
801.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de agente de serviços gerab, lotado na Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 20 - Os proventos de aposentdorb nominados neste artigo são
integrais, fixados na quantia anual de R$ 2í.49Í,08 (vinte e um mil, quatrocentos e
noventa e um reaÍs e oibffa cantavoo), incluindo o Í3" salárirc, assim discriminados
mensalmente: venclmento básico R$ 1.653,í6 (um mil, setrcentos e cinquenta e trâs
reais e dezesseis centavos); totalizando o valor de R$ í.653,16 (um mil, seiscentos e
cinquenta e tÉs rcaiE e dezesseis cenhvos).

ArL 30 - Os porcnbs de apcentadorb, Ímdç no artigo anterior, serão
reajustados para que seja presen ado seu vatcr real, em canáter permanente, conforme
critérios estabelecidos em lei.

Art, 40 - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eÍeitos a 05 de setembrc de 2021.

REGISTRE§E. PUBLIQUE.SE. CUMPR.A§E.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás, aos 13

dias do mês de setembro deãAz4.
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